REPUBLICAÇÃO.
DECRETO Nº 22.636, DE 25 DE ABRIL DE 2024.



Altera o inc. XVIII do art. 2º; altera a al. a do inc. I, a al. a do inc. II e inclui o inc. VI no art. 4º; revoga a al. b do inc. I do art. 4º, e o art. 7º-B do Decreto nº 20.110, de 19 de novembro de 2018, que estabelece a estrutura organizacional da Procuradoria-Geral do Município (PGM).


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município;


D E C R E T A:


[bookmark: _Hlk111140248]
Art. 1º Fica alterado o inc. XVIII do art. 2º do Decreto nº 20.110, de 19 de novembro de 2018, conforme segue:

“Art. 2º  ......................................................................................................................

....................................................................................................................................

XVIII – Conselho Curador dos Honorários Advocatícios (CCHA);

.........................................................................................................................” (NR)

Art. 2º Ficam alteradas a al. a do inc. I, a al. a do inc. II e incluído o inc. VI no art. 4º, do Decreto nº 20.110, de 2018, conforme segue:

“Art.  4º  .....................................................................................................................

I – ...............................................................................................................................

a) Gerência de Contencioso Estratégico Tributário (GCET);

....................................................................................................................................

II – .............................................................................................................................

a) Posto de Atendimento Fiscal (PAF);

.................................................................................................................................

VI – Procuradoria de Precatórios e Créditos Não Tributários (PPCNT);

a) Gerência de Créditos Não Tributários (GCNT);

b) Gerência de Precatórios (GPREC).” (NR)

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogados a al. b do inc. I. do art. 4º, e o art. 7º-B, ambos do Decreto nº 20.110, de 19 de novembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de abril de 2024.


Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.


Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município
